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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
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SAOGONÇ~O 
DO GURGIJEIA 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: Ol.612.607/0001- 95 - Av. São Gonçalo, S/N - Centro - CEP: 64.993-000 
São Gonçalo do Gurguéia - PI 

Portaria nº 89 /2025 
de 2025. 

São Gonçalo do Gurguéia - PI , 05 de agosto 

Dispõe sobre a concessão de 
diminuição da jornada de 
trabalho da servidora Raimunda 
Joana Alves na Unidade Escolar 
São Gonçalo, no Município de 
São Gonçalo do Gurguéia. 

A Prefeita Municipal de São Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí, 

no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo formulado pela 

servidora Raimunda Joana Alves , inscrita no CPF sob o nº 699.898.003-59, 

pleiteando a redução de jornada de trabalho para prestar assistência direta ao 

seu genitor, idoso e em estado de saúde que demanda cuidados especiais; 

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do Município, 

que opinou pela viabilidade jurídica da concessão de redução de jornada em até 

50% da carga horária semanal , como medida proporcional, razoável e 

compatível com os princípios da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de compatibilizar o interesse 

público com os direitos da servidora, garantindo a continuidade dos serviços e o 

atendimento às situações familiares excepcionais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder à servidora Raimunda Joana Alves, inscrita no 

CPF nº 699.898.003-59, a redução de sua jornada de trabalho na Unidade 

Escolar São Gonçalo, de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas 

semanais, a partir da data de publicação desta Portaria . 

Art. 2° - A chefia imediata e o Setor de Recursos Humanos deverão 

proceder à adequação da escala de trabalho da servidora, zelando pela 

continuidade dos serviços públicos e pelo cumprimento da nova jornada. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se . 
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